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TERMO DE AJUSTE DE CESSÃO

DE uso QUE ENTRE Si
CELEBRAM 0 TRIBUNAL. %

conms “oo ' Esmoo oo
. ESPÍRETO SANTO E o eAncooo

BRASiL S.A, NA “QUALIDADE DE

CEoENTE E CESSEONÁRiQ
' RESPECTIVAMENTE, . PARA 0 FM

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE

OtNTEoRAM.

O TREDUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa juridica de

direito público, com sede na Rua José-Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá,
VitóriajES, CEP “29050913, inscrito no CNPJ - nº 28.483,014/0001-22, neste ato

representado por seu Conselheiro Presidente, sr, sEneto Asouots EERREtRA
EENEQ doravante denominado CEDENTE e, de entre lado, o DANCD DO BRASiL EA.,

sociedade de economia mista, com sedeem Brasilia/DF, inserito ”no CNPJ/MF sob o nº

00.000,000/0001—91, neste ato representada pela Gerente de Segmento da Agência

3665—X Setor Público, com endereçona Praça Pio XII, nº 30, Centro, Vitória/ES, Sd. ANA

CRBSTENA ABREU FREZZERA, portadora do RG nº 774.847 »— SSP/ES, inscrito no CPF

sob o nº 002.707.837—09, doravante denominado CESSEONÁREQ resolvem firmar este

TERMQ DE CESSÃO DE USO Submetendo-se as partes às disposições constantes na

Lei Federal nº 8666/93, conforme as instruções constantes no ProCesso TC nº
4393/2918, que se regerá mediante as cláusulas e condições que sobsegoem:

CLÁUSULA PREMEIRA -- oo OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a cessão, sem ônus, pelo CEDENTE ao
CESSEONÁRIO, de umaárea de OBm2 (três metrºs duadrados),fpara instalação de Ot

(um) terminal eletrônico, a fim de atender aos servidores e uouáriosa que acessam o
referido iocal.
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ctâusom sacaram. - op. ÁnEA E no ACESSQ
2.1 —- A área dolmóvel assimcedido destina—sea instalação, de um Terminal de

AUtoatepdimento Bancário do CESSEONÁREO.

2.2 -— O CEDENTE autoriza o acesso de empregados e veículos das empresas
contratadas peloCESSlONÁRlO para o transporte de valores, ao terminal instalado no

seu- ponto de atendimento, para realização dos serviços de abastecimento e
recolhimento de numerário. - . *

. CLÁUSULA rencsma _- oas osrms

' 3.1 -—' O CESSTCNAREO poderá realizar no imóvel as obras de adaptação necessárias

aoflm a que-se destina, incorporando-se as ditas benfeitorias à sua propriedade, sem

' direito a indenização ou retenção se não for possível sua remoção sem danos
irreparáveis ao edifício sede do _CEDENTE.

CLAUSULAQUARTA - DO PRAZO DE VlGÉNClA E WÍCEO .

. 4.1, — 0 Prazo devigência será de 05 (cinco) anos;

4.2 —. O inicio será a partir da data de sua assinatura. ,
4.3 — O extrato do Termo será, publicado noDiãrio Oficial Eletrônico do Tribunal de

Contas do Estado do Espirito Santo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS; RESPONSABBLIDADES DAS PARTES

5.1 —— Constituem obrigações do CEDENTE:

5.1.1 - lnformar ao CESSIONÁRIO nome e telefone do servidorfiscal deste Termo e

seu substituto;

5.1.2 — Manter o equipamento sempre limpo;

5.1.3 - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo. ,

- 5.2 — Constituem obrigações do CESSIONÁREO: .

5.2.1 -. Usar e conservar area cedida com zelo, não podendo usã—la senão de

acordo com o este Termo; .
5.2.2 - informar ao CEDENTE nome e telefone de umfuncionãrio, para representá—

lo na execução do Termo; . _ _
- 5.2.3 —— Manter a manutenção e conservação do equipamento;

5.2.4 f Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo.
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CLÁUSULA SEXTA — DA FlSCÁLlZAÇÃG .
6.1 —— A. execução deste Termo será. acompanhada por servidor previamente designado

pelo CEDENTE. '

. CLÁUSULA sÉTiMA » oºs AmTAMENTos
7.1 —- A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Termo somente se

reputará válida se tomada nos termos da lei e expreSsamente em Termo Aditivo ou

Apostilamento, que ao presente se aderiram

CLÁUSULA onAVA - oA RESCESÃO

8.1 — Qualquer das partes poderá renunciar o presente Termo antes do seu prazo de

vigência, com antecedência mínima de % (neventa) dias.

CLÁUSULA NONA » oA LEGlSLAÇÃO AMCÁVEL

9.1 —— Aplica—se à execuçãº deste Termo, em especial aos casos omissos, a Lei Federal nº

8566/1993.

oLÁusum oÉoiMA —- % euequçÁo
10.1 —— O Termo de Cessão de Uso será publicado, em resumo, no Diário ºficial

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estadº do Espirito Santo, dando—se
cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8666/1993.

CLÁUSULA oÉoiMA - no Fono
lt.l - Fica eleito o Foro da cidade de Vitória/ES, para dirimir as questões oriundas do _

presente Termo, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas;

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente Instrumento, após lido e
achado conforme.

Vitória/ES, 10 de julho de 2018.

£, aeelreaeaª?

Sérgio Aboudib Ferreira Pinte Ana Cristina Abreá Frizzera
Conselheiro Presidente do TCEES Gerente de Segmento

CEDENTE CESSiONÁnio
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